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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 447-2020
Considerando que a Lei Estadual nº 16.149 de 11/03/2016 institui o Dia do Pastor, a ser comemorado no 2º domingo do mês de junho;

Considerando que o trabalho de um pastor é de suma importância, devendo ser reconhecido, pois onde houver um pastor vocacionado por Deus, ali estará um propagador da fé, dos bons costumes, um defensor da família. Têm eles, como princípio, o postulado da doação de si em favor do próximo. O trabalho árduo e decidido na recuperação de jovens e adultos, a inclusão social, o aprimoramento dos relacionamentos através do cultivo do perdão e do altruísmo. Pode-se afirmar que um pastor vocacionado é uma dádiva para a cidade e sua comunidade. Muitos, atuam como verdadeiros agentes sociais, prestando relevantes serviços à comunidade;

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, um voto de Congratulações e Aplausos a todos os pastores evangélicos pelo Dia do Pastor, comemorado no segundo domingo do mês de junho, reconhecendo o grande valor desses homens que se dedicam diariamente ao cuidado e ensino genuíno da Palavra de Deus aos fiéis e àqueles que buscam se achegar e conhecer aos princípios do Senhor.

Sala das sessões, 15 de junho de 2020.
WAGNER LUIZ FERREIRA
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